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OFÍCIO Nº 040/2026- ADM - GRC

Sulina, Paraná, 11 de maio de 2026.

Excelentíssimo Senhor

PEDRO INÁCIO HORN

MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Sulina - Paraná

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

SULINA- PR

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres pares dessa Casa de Leis, estamos

encaminhando, para apreciação, discussão e votação o Projeto de Lei n. 016/2026, que

autoriza o Executivo Municipal a ceder em forma de comodato bem móveis para associações de

agricultores que especifica e dá outras providências.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,

aproveitamos o evento para apresentar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Do
GILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeito Municipal

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68

(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina - PR
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI №º. 016/2026

Senhor Presidente

Nobres Vereadores,

O Projeto de Lei acima referenciado vem autorizar a Permissão de Uso de Bens Móveis

Municipais à Associações Municipais de Produtores Rurais que especifica.

Gostaríamos, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, de propor o empréstimo dos bens

descritos no Projeto de Lei incluso, pelo prazo de 5 (cinco) anos com a possibilidade de

prorrogação através de termo próprio, se houver interesse do Município e das Associações,

com a finalidade de fomentar suas atividades, visando sempre o desenvolvimento e a economia

Municipal, na prestação de serviços aos nossos agricultores possibilitando uma melhora

significativa em sua lucratividade e incentivando a permanência dos jovens no campo.

Desta forma, Senhor Presidente e Nobres Edis, estamos procurando possibilitar para as

Associações citadas, a possibilidade de estar administrando os equipamentos cedidos, de forma

propiciar um melhor planejamento e organização dos serviços a serem efetuados, tornando

possível a prestação de serviços de qualidade, com economia de custos e tempo o que com

certeza fará que melhore substancialmente a qualidade de vida dos produtores beneficiados.

a

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2026.

Atenciosamente,

GILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeito

Paço Municipal 25 de Julho Rua Tupinambá, 68

(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina - PR
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PROJETO DE LEI Nº. 016/2026

SÚMULA: Dispõe sobre a Permissão de Uso de Bem Móvel

Municipal à ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES que

especifica, situadas no Município de Sulina - PR e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Sulina, Estado do Paraná, Senhor GILBERTO JOÃO ROSSI, no

uso das atribuições que lhe são conferidas, e pela previsão legal do Artigo 96 § 1º à 4º da Lei

Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso,

a título precário e gratuito, pelo período de 5 (cinco) anos, à Associação de Agricultores de

Águas Thermais, CNPJ 49.726.312/0001-76, comunidade de Águas Thermais, Município de
Sulina, Pr, sociedade sem fins lucrativos, dos bens móveis municipais abaixo descritos:
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a) Uma PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO PANTOGRÁFICA, COM 07 LINHAS DE

ESPAÇAMENTO 50 CM ENTRE LINHAS, CAPACIDADE DE SEMENTES POR

LINHA DE 90 LITROS, CAIXA EXTRA COM CAPACIDADE DE ADUBO DE

960 LT, LARGURA COM MARCADOR DE 4M E PANTÓGRAFO COM ROLAMENTOS

SEM BUCHAS E SEM GRAXEIRAS, NÚMERO DE SÉRIE PC74G6CD0069

9FR01, NOVA, CADASTRADA NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOB O № 6903.

b) Um TRATOR AGRÍCOLA MARCA NEW HOLLAND, MODELO TL 5.100 PS,

COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÃO 4X4 POTÊNCIA DE MOTOR DE 74.5 kw, CHASSI

HCCZTL10ATCJ97008, EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERRVAÇÃO E USO, DE COR AZUL, ANO

DE FABRICAÇÃO E MODELO 2026, CADASTRADO NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOВ О № 6618.

a

Artigo 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso,

título precário e gratuito, pelo período de 5 (cinco) anos, à Associação dos Pequenos
Produtores Rurais de Linha Capivara, sociedade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº

80.870.330/0001-77, com sede na localidade de Linha Capivara, Município de Sulina - PR, do

bem móvel abaixo descrito:

c) Um TRATOR AGRÍCOLA MARCA NEW HOLLAND, MODELO TL 5.100 PS,

COMBUSTÍVEL DIESEL, COM TRAÇÃO 4X4 POTÊNCIA DE MOTOR DE 74.5 kw, CHASSI

HCCZTL10ETCJ97009, EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERRVAÇÃO E USO, DE COR AZUL, ANO

DE FABRICAÇÃO E MODELO 2026, CADASTRADO NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOВ О № 6617.

Artigo 3º - Os bens móveis em referência deverão ser utilizados pela Permissionária com

finalidade especifica de promover o desenvolvimento dos trabalhos na sua área de

abrangência, conforme fixado em seus estatutos.

a

回

口

Paço Municipal 25 de Julho Rua Tupinambá, 68

(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina -PR



PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SULINA
www.sulina.pr.gov.br | prefeitura@sulina.gov.br

SULINA - PR

Artigo 3º - Os bens acima especificados serão entregues à Permissionária em perfeito

estado de conservação, devendo o mesmo ser devolvido ao Município em igual condição, ao

findar o prazo previsto no Art. 1º e 2º.

Artigo 4º - Havendo interesse do Município e da Permissionária, o prazo de cessão

descrito nos Artigos 1º e 2º desta lei, poderão ser prorrogados através de termo próprio, por

período acordado entre as partes e devidamente publicado nos órgãos oficiais do Município.

Artigo 5º - As demais condições constarão no Termo de Permissão e Recebimento dos

objetos desta Lei, a ser firmado pela Permissionária junto ao Município de Sulina.

Artigo 6º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Paraná, 11 de maio de 2026; 40º da

Emancipação e 38º de Administração.

1ª Apreciação em /2026

2ª Apreciação em /2026

GILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeite

Nome: PEDRO HORN
CPF: *** 142.859-**

Assinado com certificado digital avançado

Pedro Inácio Horn

Presidente

Nome: PEDRO HORN

CPF: ***.142.859-*142 850 **N

Assinado com certificado digital avançado

Pedro inacio Horn

Presidente

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68

(46) 98803-2134 | CEP 85565-000 | Sulina - PR
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Prefeitura Municipal de Sulina

Itens por Código - Completa - Patrimonial

Pág: 00001

Código .:00006903-PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO PANTOGRÁFICA, COM 07 LINHAS DE ESPAÇAMENTO 50 CM ENTRE LINHAS, CAPACID

Código TCE/PR.: 000010003597

Placa. ...: 000000006903

Agregado a....:

Descricão... :PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO PANTOGRÁFICA, COM 07 LINHAS D

E ESPAÇAMENTO 50 CM ENTRE LINHAS, CAPACIDADE DE SEMENTES PО

R LINHA DE 90 LITROS, CAIXA EXTRA COM CAPACIDADE DE ADUBO D

E 960, LARGURA COM MARCADOR DE 4M E PANTÓGRAFO COM ROLAMENT

OS SEM BUCHAS E SEM GRAXEIRAS, NÚMERO DE SÉRIE PC74G6CD0069

9FR01, AGRICULTURA

Unidade Gestora: 0000-PREFEITURA MUNICIPAL

Localização....:00000097

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME

Responsável....:CAIO VITOR MOHR

Classificação..:00000564

23.498-Plantadeira

Fornecedor.....:10384-DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMEN

Data de Aquisição......:12/03/2026

Tipo de Aquisição.:0001-Compra
Valor de Aquisição.....:177.700,00 NF..: 374

Estado de Conservação..:0001-Excelente

Valor Atual... .:177.700,00

Código Contábil. .:00001088 Convênio..:6009

Licitação :PE 60/2025

Empenho: Data Número/Ano Valor

29/12/2025 9313/2025

Modelo :PLANTADEIRA PANTOGRÁ
Marca :NEW LINE

Número de Série. :PC74G6CD00699FR01

177.700,00

PP - Emissão: 25/03/2026 às 14h45min - Duração: Oh00m00seg (2)
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Prefeitura Municipal de Sulina

Itens por Código - Completa - Patrimonial

Pág: 00002

Código..:00006918-TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TL 5.100 PS SOBRE RODAS COM TOMADA DE FORÇA MECANICA DE MOTOR DE PISTÃO

Código TCE/PR.: 000010003612

Placa.. 000000006918

Agregado a....:

Descrição.....: TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TL 5.100 PS SOBRE RODAS COM TOM

ADA DE FORÇA MECANICA DE MOTOR DE PISTÃO DE IGNIÇÃO POR COM

PRESSÃO, COMBUSTÍVEL DIESEL COM TRAÇÃO 4 X 4 COM UMA POTÊNC

IA DE MOTOR DE 74.5 KW, CHASSI HCCZTL10ATCJ97008, AGRICULTU

RA

Unidade Gestora: 0000-PREFEITURA MUNICIPAL

Localizacão....:00000097

A'GUAS

Responsável....: CAIO VITOR MOHR

Classificacão..:00000574

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME

23.508-Outras máquinas e equipamentos agricolas

Fornecedor.....:10556-CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Data de Aquisição....:30/03/2026

Tipo de Aquisicão......:0001-Compra

Valor de Aquisicão.....:283.990,00 NF..: 538341

Estado de Conservação..:0001-Excelente

Valor Atual.....:283.990,00

Código Contábil :00001088 Convênio..:601O

Licitacão :INEXIG 4/2026

Empenho: Data Número/Ano Valor

06/03/2026 1499/2026

04/02/2026 705/2026

Ma :TRATOR TL 5.100 PS

Mar :NEW HOLLAND

Número de Série :HCCZTL10ATCJ97008

PP - Emissão: 07/04/2026 às 15h52min - Duração: 0h00m00seg (2)

28.399,00

255.591,00
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Prefeitura Municipal de Sulina

Itens por Código - Completa - Patrimonial

Pág: 00001

Código.:00006917-TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TL 5.100 PS SOBRE RODAS COM TOMADA DE FORÇA MECANICA DE MOTOR DE PISTÃO

Código TCE/PR.: 000010003611

Placa.. 000000006917

Agregado a....:

Descriçäo.....:TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TL 5.100 PS SOBRE RODAS COM Tом

ADA DE FORÇA MECANICA DE MOTOR DE PISTÃO DE IGNIÇÃO POR COM

PRESSÃO, COMBUSTÍVEL DIESEL COM TRACÃO 4 X 4 COM UMA POTÊNC

IA DE MOTOR DE 74.5 KW, CHASSI HCCZTL10ETCJ97109, AGRICULTU
RA

Unidade Gestora: 0000-PREFEITURA MUNICIPAL

Localizacão....:00000097

MOURA

Responsável....: CAIO VITOR MOHR

Classificação..:00000574

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME

23.508-Outras máquinas e equipamentos agricolas

Fornecedor.....:10556-CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Data de Aquisição......:30/03/2026
Tipo de Aquisição.:0001-Compra

Valor de Aquisição.....:283.990,00

Estado de Conservação..:0001-Excelente

Valor Atual :283.990,00

Código Contábil :00001088

:INEXIG 4/2026

NF..: 538344

Convênio..:6010

Licitação.

Empenho: Data Número/Ano Valor

04/02/2026 705/2026

Modelo. :TRATOR TL 5.100 PS

Marca :NEW HOLLAND

Número de Série :HCCZTL10ETCJ97109

PP - Emissão: 07/04/2026 às 15h52min - Duração: 0h00m00seg (2)

Nome: PEDRO HORN
CPF: *** 142.859-**

Assinado com certificado digital avançado

283.990,00
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PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE

SULINA - PARANÁ -.

projeto supracitado.

Assunto: Projeto de Lei nº 016/2026, dispõe sobre

a permissão de uso de bem móvel para

Associações de Agricultores que especifica,
situadas no Município de Sulina - PR e dá outras

providências.

Através da presente, apresento este parecer em face do

O Poder Executivo, através do presente projeto, tem por

objetivo a concessão dos seguintes bens móveis para a Associação de
Agricultores Águas Thermais: uma plantadeira de plantio direto pantográfica
com 07 linhas de espaçamento, com número de série PC74G6CD00699FR01,
NOVA, CADASTRADA NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOB O N° 6903; e um

trator agrícola marca New Holland, modelo TL 5.100 OS, diesel, 4x4 potência
74.5 kw, cor azul, ano e modelo 2026, cadastrado junto ao patrimônio municipal
sob nº 6618.

Já para a Associação dos Pequenos Produtores Rurais de
Linha Capivara, um trator agrícola marca New Holland, modelo TL 5.100 OS,

diesel, 4x4 potência 74.5 kw, cor azul, ano e modelo 2026, cadastrado junto ao

patrimônio municipal sob nº 6617.

Referidas doações, sob o argumento de desenvolvimento e

economia municipal, de melhora significativa em sua lucratividade e incentivo a

permanência dos jovens no campo.

Quanto a declaração de utilidade pública de mencionadas

Associações, não consta no projeto ou até mesmo na mensagem e justificativa,
entretanto, acreditando que já devem terem sido instituídas. E, em face da

declaração de utilidade pública por Lei, se assim foram devidamente aprovadas

pelo legislativo, a concessão dos bens móveis ora pretendidos se trata de uma
efetivação prática e legal de referida declaração em prol das Associações.

As concessões aqui pretendidas, são benefícios aos

produtores rurais com vários serviços a seu favor com baixo custo, um dos

objetivos legais dessas associações.

Quanto a legalidade do presente projeto, não há óbice para

seu regular tramite e eventual aprovação, tendo previsão legal e ser na forma
de Comodato, de forma gratuita e prazo determinado às Associações.
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Por outro lado, o artigo 96 da Lei Orgânica permite o uso

de bens municipais por terceiros, regrando a forma de concessão.

Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer
com as considerações, bem como ser de autoria do órgão competente, o Poder

Executivo, com envio à Comissão de Justiça e Redação e Finanças e

Orçamentos para seus respectivos pareceres e após, votação pelo plenário
deste Poder Legislativo.

Sulina, Paraná, em 15 de maio de 2.026.

Nome: Carlos Marcelo

Scartazzini Bocalon
CPF: ***.950.109-**

Assinado com certificado digital avançado

Carlos Marcelo S. Bocalon.

OAB/PR sob n° 22.131.

Assinado Digitalmente.
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Nome: Lindomar Gaspar da

Silva
CPF: ***.290.459-**

Assinado com certificado digital avançado

Câmara Municipal de Sulina
CNPJ 02.242.589/0001-60

Av. Iguaçu, 289

E-mail: cmsulina@bol.com.br

Fone (46) 3244-1305 - CEP 85565-000 Sulina Paraná

Parecer da Comissão de Finança e Orçamento
Relativo ao Projeto de Lei n° 016/2026

Data 18/05/2026.

A Comissão de Finança e Orçamento através do seu Presidente Jorge
da Silva e os membros Edibaldo Willemborg e Lindomar Gaspar da Silva

estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei

supramencionado e após devido estudo a comissão deu o Parecer
FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 016/2026, que autoriza o Executivo

Municipal a ceder em forma de comodato bem móveis para associações

de agricultores que especifica e dá outras providências.

SALA DE REUNIÕES, 18 DE MAIO DE 2026.

Nome: Jorge da Silva

CPF: *** 434.909-

Assinado com certificado digital avançado

Nome: Edibaldo Willemborg
CPF: ***.829.279-**

Assinado com certificado digital avançado
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Câmara Municipal de Sulina
CNPJ 02.242.589/0001-60

Av. Iguaçu, 289 Fone (46) 3244-1305

E-mail: cmsulina@bol.com.br

CEP 85565-000 Sulina Paraná

Parecer da Comissão de Justiça e Redação
Relativo ao Projeto de Lei nº 016/2026

Data 22/05/2026.

a

A Comissão de Justiça e Redação, através de seu Presidente Ariel
Junior Lorini, os membros Gilmar Pereira Duarte e Jorge da Silva,
analisaram o Projeto de Lei supramencionado e após devido estudo
comissão deu o parecer FAVORAVEL a Projeto de Lei n° 016/2026,

que autoriza o Executivo Municipal a ceder em forma de comodato

bem móveis para associações de agricultores que especifica e dá
outras providências.

SALA DE REUNIÕES, 22 DE MAIO DE 2026.

Nome: Ariel Junior Lorini

CPF: ***.781.339-**

Assinado com certificado digital avançado

Nome: Jorge da Silva

CPF: ***.434.909-**

Assinado com certificado digital avançado

Nome: Gilmar Pereira Duarte

CPF: ***.837.969.**

Assinado com certificado digital avançado
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